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REQUERIMENTO  Nº 29 /2026 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

O presente requerimento tem por objetivo reconhecer e valorizar o 

trabalho dedicado e essencial desempenhado por profissionais da educação e 

entidades que atuam na promoção da inclusão de pessoas com Síndrome de 

Down. 

No dia 21 de março, celebrou-se o Dia Internacional da Síndrome 

de Down, data que reforça a importância da conscientização, do respeito às 

diferenças e da construção de uma sociedade mais inclusiva e igualitária. 

Nesse contexto, destaca-se o comprometimento da Secretaria 

Municipal de Educação de São Vicente e de seus profissionais, que 

desempenham papel fundamental na inclusão escolar, garantindo o acesso à 

educação de forma digna e adaptada às necessidades de cada aluno. 

Da mesma forma, a APAE e a Associação Socioeducativa de 

Esporte e Lazer - ASEEL merecem reconhecimento pelo trabalho exemplar que 

desenvolvem, proporcionando acolhimento, suporte e atividades inclusivas que 

contribuem significativamente para o desenvolvimento físico, social e 

emocional dos atendidos. 

Diante do exposto, 

 

R E Q U E I R O, nos termos regimentais, sejam apresentadas as 

congratulações desta Casa de Leis à Secretaria Municipal de Educação de São 

Vicente, extensivas a todos os profissionais da rede de ensino que atuam 

diretamente no atendimento e inclusão de alunos com Síndrome de Down. 

 

R E Q U E I R O, ainda, que o referido voto seja estendido à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, bem como à 

Associação Socioeducativa de Esporte e Lazer – ASEEL, pelo relevante 
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trabalho desenvolvido, especialmente por meio de iniciativas que promovem a 

inclusão social, autonomia e qualidade de vida das pessoas com deficiência. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 25 de março de 2026. 

 

 

EDIVALDO DA AUTOESCOLA 

Vereador 
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